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1. INTRODUÇÃO
Em  nosso  ordenamento  jurídico,  não são todas as sociedades reguladas pelo Código Comercial, que só contempla sociedades contratuais de pessoas.
A sociedade por quotas de responsabilidade limitada é disciplinada pelo Dec.
n. 3.708/19 e as sociedades por ações são regidas pela Lei n. 6.404/76.

2. CLASSIFICAÇÃO
As sociedades comerciais são classificadas segundo vários critérios.
2.1. Quanto à Tipologia

Sociedade em nome coletivo (N/C).

Sociedade em comandita simples (C/S).

Sociedade de capital e indústria (C/I).

Sociedade em conta de participação (C/P).

Sociedade por quotas de responsabilidade limitada (LTDA).
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MÓDULO IV

Sociedade anônima (S/A).

Sociedade em comandita por ações (C/A).
2.2. Quanto à Lei Disciplinadora
a) Previstas no CCom

Sociedade em nome coletivo.

Sociedade em comandita simples.

Sociedade de capital e indústria.

Sociedade em conta de participação.

b) Previstas no Dec. n. 3.708/19

Sociedade por quotas de responsabilidade limitada.

c) Prevista na Lei n. 6.404/76 (LSA)

Sociedade anônima.

Sociedade em comandita por ações.
O CCom  não permite que o incapaz participe como sócio das sociedades previstas  em  seu  texto  legal.  Já  com  relação  à  sociedade  por  quotas  de
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responsabilidade  limitada,  à  sociedade  anônima  e  à  sociedade  em  comandita
por ações não há essa proibição.
2.3. Quanto à Forma de Constituição
2.3.1. Regulares
São as sociedades que apresentam contrato escrito e registrado na Junta
Comercial.

2.3.2. Não-regulares
São  as  que  não  possuem  contrato  escrito  e  nem  registrado  na  Junta
Comercial. A doutrina classifica as sociedades não-regulares em três espécies:


irregulares:  possuem  contrato  escrito,  mas  não  são  registradas  na
Junta Comercial;

de fato: possuem apenas contrato formal;

tácitas:  não  resultam  de  contrato  escrito  ou  ajuste  verbal.  O  CCom presume  existir  a  sociedade  que  apresenta certos requisitos (art. 305

do CCom). A existência de contrato social é presumida pela lei.
Essa classificação é apenas didática, posto que as três formas são tratadas igualmente.
As
sociedades
irregular,
de
fato
e
tácita
sofrem
determinadas conseqüências:
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
as mesmas sanções do comerciante irregular (4 sanções);

todos  os  sócios  responderão  ilimitadamente,  ainda  que  o  contrato social disponha o contrário (art. 301 do CCom).
P.: As sociedades irregular, de fato ou tácita possuem personalidade jurídica?
R.:  De  acordo  com  os  arts.  16,  18  e  20,  §  1.º,  do  CCom,  as  sociedades  não possuem personalidade jurídica enquanto não forem registradas. O art. 8.º, III,
da  Lei  de  Falência,  entretanto,  confere  personalidade  jurídica  às  sociedades irregular, de fato ou tácita.
2.4. Quanto ao Regime de Constituição e Dissolução da Sociedade
2.4.1. Contratuais
São constituídas a partir de um contrato social, podendo ser dissolvidas nas  hipóteses  previstas  em  lei.  Os  arts.  335  e  336  do  CCom  enumeram  as hipóteses de dissolução total, que devem existir sempre que não for possível a dissolução parcial, solução priorizada em razão do princípio de preservação da empresa.  Se  ocorrer  substituição  dos  sócios,  será  necessária  a  alteração  do
contrato.
Nas  sociedades  contratuais,  os  sócios  possuem  maior  liberdade  porque podem  mudar  o  contrato  social,  diferentemente  das  sociedades  institucionais, nas quais o sócio se agrega, não podendo, em regra, alterar o estatuto.
São sociedades contratuais:


sociedade em nome coletivo;
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
sociedade em comandita simples;

sociedade de capital e industrial;

sociedade por quotas de responsabilidade limitada.

2.4.2. Institucionais
São constituídas a partir de um estatuto social, podendo ser dissolvidas por  deliberação  majoritária  dos  sócios.  A  substituição dos sócios é feita por agregação, não sendo necessário que participem do ato de constituição.
São sociedades institucionais:


sociedade anônima;

sociedade em comandita por ações.
A
sociedade
em
conta
de
participação
não
se
enquadra
nessa classificação,  pois  não  possui  personalidade  jurídica.  É  constituída  por  duas categorias de sócios:

sócio   ostensivo:  aquele  que  mantém  relação  jurídica  direta  com terceiros,   em   nome   próprio,   assumindo   obrigações   e   adquirindo direitos. Deve obrigatoriamente ser come rciante;


sócio oculto: apenas mantém relação jurídica com o sócio ostensivo. Geralmente ocorre a figura da sociedade em conta de participação na área da construção civil. A construtora (sociedade comercial) procura

o dono de um terreno (sócio oculto) para  lhe propor a construção de prédio em um determinado local.
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A lei exige uma condição: na sociedade em conta de participação, o sócio
ostensivo deve manter uma escrituração separada dos negócios da sociedade. É
constituída por qualquer forma (escrita, verbal), apenas não podendo arquivar
o  ato  constitutivo  na  Junta  Comercial,  pois  se  o  fizesse,  teria  personalidade jurídica.
Nas sociedades institucionais, o capital social é dividido em ações, e o titular de cada ação denomina-se acionista.

2.5.
Quanto
às
Condições
para
a
Alienação
da
Participação
Societária
2.5.1. Pessoas
As características pessoais dos sócios têm relevância para a constituição

e desenvolvimento da sociedade. As sociedades de pessoas são as constituídas

em função da qualidade pessoal dos sócios. Nelas não se admite a alienação da participação societária por um sócio sem anuência dos demais.
São sociedades de pessoas:

sociedade em nome coletivo;

sociedade de capital e indústria;

sociedade em comandita simples.
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2.5.2. Capital
Nas sociedades de capital, a relevância é dada na contribuição material dos  sócios  em  favor  da  sociedade.  A  participação  societária  é  livremente transferível
a
terceiros.
Esse
tipo
de
sociedade
se
forma
visando, principalmente, o capital social; a pessoa dos sócios é irrelevante.

São sociedades de capital:

sociedade em comandita por ações;

sociedade anônima.
A sociedade por quotas de responsabilidade limitada, normalmente uma sociedade  contratual  de  pessoas,  poderá,  conforme  o  conteúdo  de  seu  ato constitutivo, reger-se como sociedade de capital ou de pessoas. Por isso, parte
da doutrina a considera como uma sociedade híbrida ou mista.
Sociedades  contratuais,  em  regra,  são  sociedades  de  pessoas,  ao  passo que as sociedades institucionais, em regra, são sociedades de capital.

2.6.  Quanto  à  Responsabilidade  dos  Sócios  ou  Acionistas  pelas
Obrigações da Sociedade
Segundo
o
princípio
instituído
pelo
art.
350
do
CCom,
os
bens particulares  dos  sócios  só  podem  ser  executados  por  dívidas  da  sociedade depois de executados todos os bens sociais, pois a sociedade tem personalidade jurídica,  possuindo  patrimônio  próprio  diverso  do  patrimônio  individual  dos sócios.  Pelas  dívidas  da  sociedade,  responderá  primeiramente  o  patrimônio social, e sempre de maneira subsidiária responderá o patrimônio individual do
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comerciante, quando a lei assim o permitir.
O art. 596 do CPC também prevê a possibilidade de os bens particulares dos  sócios  responderem  subsidiariamente  pelas  dívidas  da  sociedade.  Essa regra  vale  para  a  sociedade  irregular  ou  de  fato,  ou  seja,  o  sócio  sempre responderá  subsidiariamente  pelas  dívidas  por  ela  contraída,  pois  possui patrimônio próprio, sendo este responsabilizado primeiramente.
A responsabilidade subsidiária dos sócios pode ser: ilimitada, mista ou limitada.
2.6.1. Ilimitadas
Aquelas em que todos os sócios respondem com seu patrimônio pessoal,
de forma ilimitada, pelas obrigações da sociedade. Os sócios da sociedade em nome coletivo possuem responsabilidade ilimitada.
A  sociedade  em  nome  coletivo  está  prevista  no  CCom, tendo a  firma
nome empresarial, a qual é composta com base no nome civil dos sócios.
2.6.2. Mistas
Aquelas em que uma parte dos sócios responde de forma ilimitada pelas obrigações  da  sociedade  e  outra  parte  responde  de  forma  limitada  ou  sequer responde. São elas:
a) Sociedade em comandita simples (responsabilidade mista)
São previstas no CCom e constituídas por duas categorias de sócio:
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
sócio   comanditado:  responde  ilimitadamente  com  seu  patrimônio
pelas obrigações da sociedade;

sócio  comanditário:  responde com seu patrimônio de forma limitada pelas obrigações da sociedade.
Adota
como
nome
comercial
firma,
sendo
que
apenas
o
sócio comanditado é que pode emprestar o nome civil para a formação da firma.

b) Sociedade de capital e indústria (não responsabilização)
Está prevista no CCom e é constituída por sócios de duas categorias:

sócio
capitalista:
é
aquele
que
contribui
materialmente
para
a sociedade;

sócio  de  indústria:  é  aquele  que  contribui  tão-somente  com  seu trabalho em favor da sociedade.
O sócio capitalista responde com seu patrimônio de forma ilimitada pelas obrigações da sociedade, ao passo que o sócio de indústria não responde pelas obrigações sociais.
Adota  como  nome  empresarial  firma,  que  apenas  poderá  ser  composta com base no nome civil do sócio capitalista.
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c) Sociedade em comandita por ações (responsabilidade mista)
Prevista na Lei das Sociedades por Ações (Lei n. 6.404/76).

Os  acionistas  comuns  respondem  de  forma  limitada  pelas  obrigações sociais,  ao  passo  que  os  administradores  (gerentes)  respondem  de  forma ilimitada.

2.6.3. Limitadas
Aquelas  em  que  todos  os  sócios  respondem  com  seu  patrimônio  pelas obrigações
da
sociedade
de
forma
limitada:
sociedades
por
quota
de participação limitada e sociedade anônima.

a) Regras de limitação de responsabilidade do sócio ou acionista
As  regras  servem  para  incentivar  o  particular  a  investir  em  atividade econômica. Antigamente, os sócios respondiam ilimitadamente. Com o passar
do  tempo,  percebeu-se que a empresa é uma fonte de riqueza para o Estado, pois gera empregos, paga tributos etc. O particular precisa de segurança para investir  na  atividade  econômica.  Daí  surgiram  as  regras  de  limitação  de responsabilidade dos sócios.
b) Subscrição de capital
É  o  ato  por  meio  do  qual  o  sócio  se  compromete  a  contribuir para o capital da sociedade.
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c) Integralização de capital
É o ato por meio do qual o sócio efetivamente contribui para a sociedade.
d) Regras de limitação de responsabilidade

Aplicável  às  sociedades  contratuais:  a  responsabilidade  dos  sócios pelas obrigações da sociedade é limitada ao valor do total do capital social subscrito e não integralizado.


Aplicável às sociedades institucionais: os acionistas respondem com seu patrimônio pessoal pelas obrigações da sociedade até o limite do valor  das  ações individualmente subscritas e não integralizadas. Não
há responsabilidade solidária entre a sociedade e os acionistas.
Pode ocorrer solidariedade entre os sócios. Entre eles e a sociedade, o que ocorre é responsabilidade principal e subsidiária.
As  obrigações  podem  ser  simples  ou  complexas.  Nas  complexas,  há devedores
múltiplos
e
cada
um
responderá
por
uma
quota
ou
todos responderão solidariamente pelas dívidas. As sociedades, portanto, podem ser: solidárias ou não-solidárias.
